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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 618, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1994

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, DO TRABALHO E DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o que dispõem os artigos 58 e seguintes da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolvem:

Art. 1º	Os trabalhadores portuários avulsos, que atendam aos requisitos do art. 55 da Lei nº 8.630, de 25.02.93, interessados em requererem o cancelamento do respectivo registro profissional (art. 58), dirigirão seus requerimentos ao Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário – OGMO, local.

§ 1º Os requerimentos recebidos para cancelamento do registro profissional do trabalhador portuário avulso, na forma da Portaria MT nº 430, de 28.07.94, publicada no Diário Oficial da União  de 05.08.94, serão processados mediante protocolo, a fim de garantir a cronologia de entrada desses documentos.

§ 2º O procedimento mencionado no parágrafo anterior será observado também para os requerimentos dirigidos diretamente aos OGMOs.

§ 3º É assegurado ao trabalhador portuário avulso o direito de desistir do cancelamento de que trata este artigo, desde que o faça, por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes do pagamento da indenização correspondente.

Art. 2º	O OGMO de cada porto escolherá uma agência do Banco do Brasil, da praça da sede do porto, onde se credenciará como entidade responsável pelas informações a que se refere o art. 68, da Lei nº 8.630, a serem prestadas ao gestor do Fundo de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso – FITP, fornecendo a seguinte documentação:

a) cópia autenticada dos atos constitutivos do OGMO, devidamente registrados;

b) cópia autenticada da ata de reunião que elegeu a atual Diretoria Executiva e Conselho de Supervisão;

c) cópia autenticada da delegação de competência, a um Diretor e ao membro do Conselho de Supervisão eleito por indicação do bloco III, do art. 31 da Lei nº 8.630/93, para assinarem as correspondências e rubricarem os documentos dirigidos ao Banco do Brasil;

d) cartão de autógrafo de seus representantes.

Art. 3º	O OGMO prestará as informações mencionadas no art. 68 da Lei�nº 8.630/93, através de correspondência dirigida ao Banco do Brasil, informando os nomes dos beneficiários da indenização, em ordem cronológica de entrega dos requerimentos respectivos.

Parágrafo único. Acompanhará a correspondência de que trata este artigo uma Ficha Cadastro de cada Requerente, sendo essencial o preenchimento de todos os dados previstos na referida ficha, de acordo com modelo constante do Anexo I da presente Portaria.

Art. 4º	O Trabalhador Portuário Avulso poderá designar, no requerimento dirigido ao OGMO, a agência local do Banco do Brasil, onde deseja receber a indenização pelo cancelamento de seu registro profissional.

Parágrafo único. Os requerimentos que derem entrada no OGMO ou Admi-nistração do Porto, no período de 11.11.94 até 31.12.94, mencionarão em seu texto a agência local do Banco do Brasil, referida neste artigo.

Art. 5º	Quando o requerente solicitar a complementação a que alude o art. 60 da Lei nº 8.630, de 1993, ao seu requerimento deverão ser juntadas cópias autenticadas do comprovante de subscrição de Capital, equivalente, no mínimo, ao valor total da indenização a que faça jus na constituição da sociedade comercial, bem como de certificado de registro da mesma no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda – CGC/MF, Contrato Social ou Estatuto e de outros atos de constituição, devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado, além do atestado de que a sociedade está pré-qualificada junto à Administração do Porto como Operador Portuário.

Parágrafo único. As informações referentes aos documentos exigidos neste artigo constarão de “Ficha para Complementação da Indenização do TPA”, de acordo com modelo constante do Anexo II, que acompanhará a correspondência de que trata o art. 3º desta Portaria.

Art. 6º	O Banco do Brasil expedirá autorização de pagamento às agências, de acordo com a disponibilidade do Fundo de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso – FITP.

Art. 7º	O processamento das informações mencionadas no art. 3º desta Portaria, pelo Banco do Brasil, não será prejudicado pelo ulterior recebimento de novas relações e fichas de cadastro, para indenização do trabalhador portuário avulso, ainda que contenham requerimentos datados e recebidos anteriormente aos já processados.

Art. 8º	Os requerimentos que deram entrada no OGMO local ou Administração Portuária até o dia 05.08.94 (data de publicação e vigência da Portaria MT nº 430/94) terão prioridade no pagamento.

Parágrafo único. Na primeira relação de liberação dos recursos com as respectivas autorizações de saque, constarão os nomes dos beneficiários, que entregaram os requerimentos até a data mencionada no caput deste artigo.

Art. 9º	Processado o devido pagamento, a agência pagadora o informará ao respectivo OGMO local para encerramento do processo.

Art. 10.	Aos OGMOs é vedada a aceitação de novos pedidos de cancelamento de registro profissional do trabalhador portuário avulso, após o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 1994.

Art. 11.	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIRO FERREIRA GOMES

Ministro de Estado da Fazenda�MARCELO PIMENTEL

Ministro de Estado do Trabalho��RUBENS BAYMA DENYS

Ministro de Estado dos Transportes��ANEXO I

FICHA CADASTRO

O Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso – OGMO, do Porto de                       , atendendo ao art. 68 da Lei nº 8.630, de 25.02.93, informa ao Banco do Brasil S.A. os seguintes dados, referentes ao requerimento de cancelamento do Registro Profissional do Trabalhador Portuário Avulso – TPA, abaixo qualificado (art. 58 da Lei nº 8.630/93):

Nome do Requerente:

Nº e data do registro do TPA no OGMO:

Data de recepção do Requerimento:

Data e Local de Nascimento:

Estado Civil:

Pai:

Filiação:

Mãe:

Endereço:

Nº Carteira de Identidade:				Órgão Emissor:

CPF:

Categoria Profissional:

Sindicato de Filiação:

Nº e endereço da Ag. do Banco do Brasil (Receptora)

Nº e endereço da Ag. do Banco do Brasil (Pagadora)

Valor da Indenização – R$

OBSERVAÇÕES: (acusar se o Requerente usou da faculdade contida no art. 60 da Lei�nº 8.630/93, caso em que fica obrigado a fornecer os documentos mencionados no art. 5º desta Portaria, com vistas ao preenchimento do Anexo II pelo OGMO).



Local e Data

__________________________________

Carimbo c/nome do Diretor responsável�___________________________________

Carimbo c/nome do Representante dos Trabalhadores no Conselho de Supervisão��ANEXO II

FICHA PARA COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO TPA

O Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso – OGMO, do Porto de                       , atendendo ao art. 68 da Lei nº 8.630, de 25.02.93, informa ao Banco do Brasil S.A. os seguintes dados, referentes à complementação da indenização pelo cancelamento do Registro Profissional do Trabalhador Portuário Avulso – TPA, abaixo qualificado (art. 60 da Lei nº 8.630/93):

Nome do Requerente:

Nº e data do registro do TPA no OGMO:

Nº Carteira de Identidade:						Órgão Emissor:

CPF:

Valor da complementação da indenização: R$

Nome da Sociedade Comercial constituída:

Endereço:

CGC/MF nº:

Nº do documento de comprovação de subscrição de capital:

Valor do capital subscrito:

Nº do Certificado de Operador Portuário ou equivalente:

Nº de arquivo dos atos constitutivos na Junta Comercial:

OBSERVAÇÕES:

Local e Data

__________________________________

Carimbo c/nome do Diretor responsável�___________________________________

Carimbo c/nome do Representante dos Trabalhadores no Conselho de Supervisão��




